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PORTARIA Nº 604, DE 12 DE SETEMBRO DE 1989


O Ministro de Estado dos Transportes, no uso de suas atribuições, resolve:


I – Cometer ao Secretário de Transportes Ferroviários, com respeito aos transportes urbanos ferroviários, as seguintes atribuições, sem prejuízo das outras que lhe cabem desempenhar:


assessorar o Ministro de Estado nos assuntos pertinentes ao modo de transporte referido no “caput” deste item;


coordenar e orientar técnicas e administrativamente a Coordenadoria de Transportes Urbanos Ferroviários, bem assim acompanhá-la e avaliá-la quanto ao funcionamento e desempenho das competências  que lhe são próprias;


baixar, no exercício das atribuições objeto da presente portaria, as instruções e ordens de serviço que se fizerem necessárias.


II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
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